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 I – RELATÓRIO  

 

 

O presente Projeto de Lei de autoria do Vereador Ivan Carlini tem como 

objetivo autorizar a criação de um centro de saúde especializado para atendimento 

à população idosa no município de Vila Velha, com estrutura vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos do Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003). 

 

 

A matéria foi devidamente analisada pelas Comissões de Justiça e 

Redação e de Saúde e Saneamento Básico, que emitiram pareceres favoráveis 

quanto à sua legalidade, constitucionalidade e relevância social. 

 

                    Seguindo em tramitação, o presente Projeto de Lei foi remetido à análise 

desta Comissão de Finanças na data de 08 de maio de 2025, para fins de emissão 

do respectivo parecer, que segue: 

 

 II - PARECER DO RELATOR  

 

Verifica-se que o Projeto de Lei possui natureza autorizativa, não 

criando obrigações imediatas para o Poder Executivo nem implicando, de forma 

automática, a abertura de novos créditos orçamentários, criação de cargos ou 

despesas diretas. 

 

O artigo 3º do projeto determina expressamente que a estrutura 

organizacional e os recursos financeiros e humanos necessários para a 

implementação do centro de saúde serão definidos posteriormente pelo Poder 

Executivo, respeitando-se as diretrizes orçamentárias do município. 

 

Dessa forma, não se constata impacto orçamentário-financeiro direto e 

imediato, o que afasta qualquer violação à Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 

101/2000), especialmente no tocante à criação de despesa sem a devida previsão 

orçamentária. Diante disso, oferecemos o seguinte parecer:  
Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 320039003900370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas 

manifesta-se favóravel à aprovação do Projeto de Lei nº 175/2025, de inciativa 

do Vereador Ivan Carlini recomendando seu prosseguimento às demais etapas 

do processo legislativo. 

 

 

                                                                       Vila Velha/ES, 12 de maio de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

 

 

 

 

IVAN CARLINI  JONIMAR SANTOS 

Membro Membro 

III - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS 
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